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VALOR PÚBLICO 

 

 

A GARANTIA FÍSICA É UM PARÂMETRO FUNDAMENTAL PARA O PLANEJAMENTO DO 

SISTEMA INTERLIGADO NACIONAL. POR MEIO DELA AVALIA-SE O EQUILÍBRIO 

ESTRUTURAL ENTRE A OFERTA E A DEMANDA NO LONGO PRAZO, ALÉM DE SER O 

MONTANTE MÁXIMO QUE PODE SER COMERCIALIZADO PELO GERADOR EM 

CONTRATOS DE VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA, SENDO UTILIZADA COMO BALIZADOR 

PARA A EXPANSÃO DO PARQUE GERADOR.   

 

A EPE É RESPONSÁVEL PELO CÁLCULO E REVISÃO DE GARANTIA FÍSICA DA GERAÇÃO, 
SEGUINDO METODOLOGIAS E CRITÉRIOS DEFINIDOS PELO MINISTÉRIO DE MINAS E 

ENERGIA.  

 

ESTA NOTA TÉCNICA REGISTRA OS CÁLCULOS REALIZADOS PELA EPE, EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES, PARA ESTABELECER OS MONTANTES 

DE GARANTIA FÍSICA DE ENERGIA DOS EMPREENDIMENTOS FOTOVOLTAICOS, 
VISANDO SUA COMERCIALIZAÇÃO NO AMBIENTE DE CONTRATAÇÃO LIVRE (ACL). 

 

COM ESSE REGISTRO, A EPE TRAZ TRANSPARÊNCIA E DIMINUI A ASSIMETRIA DE 

INFORMAÇÃO NO PROCESSO DE CÁLCULO E REVISÃO DE GARANTIA FÍSICA. 
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Apresentação 

Este documento tem por objetivo atender à solicitação do MME de cálculo da garantia física 
de energia dos empreendimentos fotovoltaicos Hélio Valgas 1 a 10, para fins de comercialização de 
energia no ACL. 

Por meio do Ofício nº 90/2025/DPOG/SNTEP-MME, de 08 de setembro de 2025, o MME 
solicitou à EPE as providências necessárias aos cálculos das garantias físicas de energia das UFVs 
Hélio Valgas 1 a 10. 

Para execução dos cálculos, são realizadas análises que visam, basicamente, avaliar as 
características técnicas dos empreendimentos que influenciam no cálculo dos montantes de 
garantia física, bem como questões relativas à conexão elétrica. 

Vale ressaltar que o cálculo dos montantes de garantia física dos empreendimentos 
fotovoltaicos seguiu o estabelecido no Anexo 1 da Portaria MME nº 101/2016, tendo sido 
considerados os dados apresentados por ocasião da solicitação pelo empreendedor, bem como os 
documentos solicitados pela EPE durante as análises das características técnicas. 

Esta Nota Técnica está estruturada de maneira a proporcionar uma compreensão clara e 
detalhada dos métodos utilizados e dos resultados obtidos. Na Introdução são apresentados os 
fundamentos normativos para o cálculo dos montantes de garantia física dos empreendimentos. Na 
seção 2, "Metodologia de Cálculo de Garantia Física", são apresentadas as premissas, a formulação 
e a descrição das variáveis utilizadas para calcular a garantia física dos empreendimentos. A seção 
3, “Resultados”, apresenta os valores de garantia física calculados para os empreendimentos. 
Finalmente, o Apêndice é composto pelos relatórios gerados pelo Sistema AEGE para cada 
empreendimento, contendo os dados fornecidos pelo empreendedor e as análises que foram 
realizadas para o cálculo das garantias físicas.  
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1. Introdução 

Consoante à Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, Art. 1°, §7°, “o CNPE proporá critérios 
gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das garantias físicas e em outros 
respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, incluindo importação”. E, segundo o 
Decreto nº 5.163, de 30 de junho de 2004, Art. 4°, §2°, “O MME, mediante critérios de garantia de 
suprimento propostos pelo CNPE, disciplinará a forma de cálculo da garantia física dos 
empreendimentos de geração, a ser efetuado pela Empresa de Pesquisa Energética – EPE, mediante 
critérios gerais de garantia de suprimento”. Ainda segundo o Decreto nº 5.163/2004, Art. 2°, §3°, “a 
garantia física de empreendimentos de geração será revisada periodicamente e calculada pela 
Empresa de Pesquisa Energética - EPE conforme diretrizes e metodologias estabelecidas pelo 
Ministério de Minas e Energia”. 

A Portaria MME nº 101, de 22 de março de 2016, estabelece a metodologia de cálculo da 
garantia física de energia de usinas solares fotovoltaicas.  

Os montantes de garantia física de cada empreendimento de geração, calculados pela EPE e 
constantes desta Nota Técnica, somente serão válidos após publicação de portaria do Ministério de 
Minas e Energia – MME, conforme competência estabelecida no art. 2º, §2º do Decreto nº 5.163, 
de 30 de julho de 2004. 
 

2. Metodologia de Cálculo de Garantia Física 

A garantia física de um empreendimento de geração é definida como a máxima quantidade 
de energia que este pode comercializar por meio de contratos no Sistema Interligado Nacional - SIN, 
segundo o Decreto nº 5.163/2004. 

Conforme definido no item 2.3 do Anexo 1 da Portaria MME nº 101/2016, o cálculo da garantia 
física de empreendimentos fotovoltaicos segue a formulação a seguir apresentada: 

𝐺𝐹 =  
[𝑃50௔௖     𝑋   (1 − 𝑇𝐸𝐼𝐹) 𝑋 (1 − 𝐼𝑃) −   ∆𝑃]

8760
 

Sendo: 

GF: garantia física de energia, em MW médio; 

P50ac: Produção Anual de Energia Certificada, referente ao valor de energia anual que é 
excedido com uma probabilidade de ocorrência igual ou maior a (50%) cinquenta por cento para um 
período de variabilidade futura de vinte anos, que deve constar do documento de Certificação de 
Dados Solarimétricos e de Produção Anual de Energia Elétrica, considerando as características 
técnicas autorizadas pela ANEEL, expresso em Megawatts hora por ano - MWh/ano; 

TEIF: taxa equivalente de indisponibilidade forçada, por unidade - pu; 
IP: indisponibilidade programada, por unidade - pu; 
ΔP: estimativa anual do consumo interno e perdas elétricas até o ponto de medição individual 

- PMI da usina, em MWh; e 
8760: número de horas por ano.  
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Destaca-se que nos valores de produção anual de energia certificados já são abatidas as 
perdas relacionadas à temperatura, sujeira, sombreamento, angulares, espectrais, degradação dos 
módulos, mismatch, tolerância sobre a potência nominal dos módulos, ôhmicas na cablagem, 
eficiência do inversor e controle de potência máxima, degradação inicial dos módulos, nível de 
irradiância, entre outras. 

Considerando garantias físicas atribuídas no ponto de medição individual – PMI das usinas, as 
perdas na rede desde este ponto até o centro de gravidade do submercado não foram abatidas da 
garantia física, sendo de responsabilidade do empreendedor. 

 

 

3. Resultados 

Empregando a metodologia descrita na seção anterior e os dados e análises constantes no 
Apêndice, os montantes de garantia física de energia são apresentados a seguir: 

Tabela 1 – Garantia Física de Energia 

CEG Usina Garantia Física de Energia 
(MWmed) 

UFV.RS.MG.042991-0.01 Hélio Valgas 1 15,5 
UFV.RS.MG.042992-9.01 Hélio Valgas 2 15,5 
UFV.RS.MG.042993-7.01 Hélio Valgas 3 15,5 
UFV.RS.MG.042994-5.01 Hélio Valgas 4 15,4 
UFV.RS.MG.042995-3.01 Hélio Valgas 5 15,5 
UFV.RS.MG.042996-1.01 Hélio Valgas 6 15,6 
UFV.RS.MG.042997-0.01 Hélio Valgas 7 15,4 
UFV.RS.MG.042998-8.01 Hélio Valgas 8 15,6 
UFV.RS.MG.042999-6.01 Hélio Valgas 9 15,6 
UFV.RS.MG.043001-3.01 Hélio Valgas 10 15,5 
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Apêndice 
 

 

1 ACL-NT-UFV-ACL01-016039.pdf - UFV Hélio Valgas 1 
2 ACL-NT-UFV-ACL01-016040.pdf - UFV Hélio Valgas 2 
3 ACL-NT-UFV-ACL01-016041.pdf - UFV Hélio Valgas 3 
4 ACL-NT-UFV-ACL01-016049.pdf - UFV Hélio Valgas 4 
5 ACL-NT-UFV-ACL01-016043.pdf - UFV Hélio Valgas 5 
6 ACL-NT-UFV-ACL01-016044.pdf - UFV Hélio Valgas 6 
7 ACL-NT-UFV-ACL01-016045.pdf - UFV Hélio Valgas 7 
8 ACL-NT-UFV-ACL01-016046.pdf - UFV Hélio Valgas 8 
9 ACL-NT-UFV-ACL01-016047.pdf - UFV Hélio Valgas 9 

10 ACL-NT-UFV-ACL01-016048.pdf - UFV Hélio Valgas 10 
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